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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 401/2022/GR/UNIR, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.001231/2022-32,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até dia 10/07/2022,  o prazo da Portaria Nº 121/2022/GR/UNIR, de 08 de março
de 2022, publicada no BS nº 19, de 08/03/2022, instituída para a elaboração de Projeto de Reestruturação do
Campus de Ariquemes, para a consolidação do relatório final  da Comissão.

Art. 2º Convalidar  os atos praticados no período de 23/03/2022  a 29/06/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
30/06/2022, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1014754 e o código CRC 8FF22752.

Referência: Processo nº 23118.001231/2022-32 Site: www.unir.br SEI nº 1014754

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 74, DE 01/07/2022 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C:/Users/user/Downloads/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 402/2022/GR/UNIR, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº  23118.007793/2022-90,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Licença a título de desincompatibilização à servidora ROSANGELA APARECIDA
HILÁRIO, SIAPE nº 1726455, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, a partir de 02/07/2022, nos
termos do art. 1º, II, “l”, da Lei Complementar 64/90, art. 2º da Lei 13.165/2015, art. 1º da Emenda
Constitucional 107/2020.

Art. 2º A continuidade desta licença fica condicionada à aprovação do agente público como
candidato na convenção partidária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
30/06/2022, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1014842 e o código CRC 5CF2735E.

 

Referência: Processo nº 23118.007793/2022-90 Site: www.unir.br SEI nº 1014842
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 403/2022/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.003774/2022-94,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º RECOMPOR a Comissão de Admissibilidade dos pedidos de revalidação/reconhecimento de
diplomas expedidos por instituições estrangeiras de ensino superior de cursos de graduação e de pós-graduação
stricto sensu - adesão da UNIR à Plataforma Carolina Bori, em conformidade com a Resolução nº
273/2020/CONSEA , com os seguintes membros:

 

SERVIDOR SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO
PAULO DE TARSO DA FONSECA ALBUQUERQUE 1719832 Campus de Presidente Médici Membro
ELIZETE VIEIRA DE MELO  21801258 Campus de Porto Velho Membro
ROBERTO MARCHIORI 1728006  Campus de Ariquemes Membro
 RENATA APARECIDA CARBONE MIZUSAKI  1807963 Campus de Vilhena Membro
 SIMONE MARQUES CAETANO SABAI  2128138  Campus de Cacoal Membro

 

 Art. 2º Designar a servidora  ELIZETE VIEIRA DE MELO,  SIAPE nº 21801258, para responder junto
ao MEC pelo acompanhamento dos processos de revalidação/reconhecimento de diplomas, incluídas as
tramitações na Plataforma Carolina Bori, conforme art. 7º da Resolução nº 273/CONSEA/2020.

Art. 3º O mandato da Comissão será de 03 (três) anos.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 945/2019/GR/UNIR, de 20/12/2019, publicada no BS nº 101, de
23/12/2019.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
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01/07/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017051 e o código CRC 8E10F5F4.

 

Referência: Processo nº 23118.003774/2022-94 Site: www.unir.br SEI nº 1017051
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 404/2022/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.007999/2022-10,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Conceder Licença a título de desincompatibilização ao servidor ELIZEU MARTINS DE
SOUZA, SIAPE nº 396569, ocupante do cargo de Operador de Máquina Fotocopiadora, a partir de 02/07/2022,
nos termos do art. 1º, II, “l”, da Lei Complementar 64/90, art. 2º da Lei 13.165/2015.

Art. 2º  A continuidade desta licença fica condicionada à aprovação do agente público como
candidato na convenção partidária.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/07/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017080 e o código CRC F964C84E.

 

Referência: Processo nº 23118.007999/2022-10 Site: www.unir.br SEI nº 1017080
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 405/2022/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei n°7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 222, de 21 de novembro de 2016, seção 2, p.1; e
considerando o que consta no Processo  nº. 23118.007974/2022-16,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Licença a título de desincompatibilização ao servidor LEONARDO SEVERO DA LUZ
NETO, SIAPE nº 701123, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, a partir de 02/07/2022, nos
termos do art. 1º, II, “l”, da Lei Complementar 64/90, art. 2º da Lei 13.165/2015.

Art. 2º A continuidade desta licença fica condicionada à aprovação do agente público como
candidato na convenção partidária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/07/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017085 e o código CRC 3329A766.

 

Referência: Processo nº 23118.007974/2022-16 Site: www.unir.br SEI nº 1017085

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 74, DE 01/07/2022 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C:/Users/user/Downloads/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 407/2022/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.005688/2022-16,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora HELMA DOS SANTOS BONFIM, SIAPE nº 2005474,
ocupante do cargo de Administrador, lotada na Coordenadoria Administrativa de Cacoal, para cursar o Mestrado
Profissional em Administração Pública - PROFIAP/UNIR, na Fundação Universidade Federal de Rondônia
(UNIR), Campus de Porto Velho/RO, no período de 01/07/2022 a 30/04/2024, com fundamento legal no
artigo 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.097/2009; Decreto nº 9.991/2019 e Resolução nº
060/CONSAD/UNIR/2008, com ônus limitado.

Art. 2º A interessado deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 24 da Resolução nº 060/CONSAD/2008, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º A interessado poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 4º A interessado poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do art. 30 da Resolução nº 060/CONSAD/2008. 

Art. 5º A interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/02/2021.

Art. 6º A interessado fica ciente de que o prazo para apresentação na Unidade de lotação é de 5
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 46, parágrafo único da Resolução nº
060/CONSAD/2008.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 74, DE 01/07/2022 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 9



01/07/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017113 e o código CRC F7F44ED9.

 

Referência: Processo nº 23118.005688/2022-16 Site: www.unir.br SEI nº 1017113
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 409/2022/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.007425/2021-61,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder abono de permanência ao servidor JOSUÉ ALBANO LUZ, SIAPE nº 0396472,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado na Divisão de Recebimento, Movimento e Alienação
de Bens Permanentes - Porto Velho, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal desta IFES, com
fundamento legal na EC nº. 47/2005, art. 3º c/c Nota Informativa nº 412/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP de
20/09/2013, Art. 3º,  § 3ª da Emenda Constitucional nº 103/2019, com efeito financeiro a partir de 07/11/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/07/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017123 e o código CRC 10493B4C.

 

Referência: Processo nº 23118.007425/2021-61 Site: www.unir.br SEI nº 1017123
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 410/2022/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.005407/2022-25,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora LECIANDRA DORING LAUROS, SIAPE nº 2181880,
ocupante do cargo de Administrador, lotada na Coordenadoria Administrativa do Campus de Vilhena, para
cursar o Mestrado Profissional em Administração Pública - PROFIAP, na Fundação Universidade Federal de
Rondônia (UNIR), Campus de Porto Velho/RO, no período de 01/07/2022 a 31/03/2024, com fundamento legal
no artigo 96-A da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 11.097/2009; Decreto nº 9.991/2019 e Resolução nº
060/CONSAD/UNIR/2008, com ônus limitado.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 24 da Resolução nº 060/CONSAD/2008, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º A interessada poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 4º A interessada poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do art. 30 da Resolução nº 060/CONSAD/2008. 

Art. 5º A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/02/2021.

Art. 6º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na Unidade de lotação é de 5
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 46, parágrafo único da Resolução nº
060/CONSAD/2008.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
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01/07/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017127 e o código CRC 62D39958.

 

Referência: Processo nº 23118.005407/2022-25 Site: www.unir.br SEI nº 1017127
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 411/2022/GR/UNIR, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.005309/2022-98,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora RENATA CORTINHAS BULHOES, SIAPE nº 1660689,
ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, lotada na Diretoria da Biblioteca Central, para cursar o
Mestrado pelo Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação - PPGCI, na Universidade Federal do Pará
(UFPA), em Belém/PA, no período de 01/07/2022 a 31/03/2024, com fundamento legal no artigo 96-A da Lei nº
8.112/90, incluído pela Lei nº 11.097/2009; Decreto nº 9.991/2019 e Resolução nº 060/CONSAD/UNIR/2008,
com ônus limitado.

Art. 2º O interessado deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 24 da Resolução nº 060/CONSAD/2008, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º O interessado poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 4º O interessado poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do art. 30 da Resolução nº 060/CONSAD/2008. 

Art. 5º O interessado deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e
III do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/02/2021.

Art. 6º O interessado fica ciente de que o prazo para apresentação na Unidade de lotação é de 5
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 46, parágrafo único da Resolução nº
060/CONSAD/2008.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
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01/07/2022, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017130 e o código CRC 6F0D41A9.

 

Referência: Processo nº 23118.005309/2022-98 Site: www.unir.br SEI nº 1017130
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 412/2022/GR/UNIR, DE 01 DE JULHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº  99955621.000223/2019-57,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º HOMOLOGAR, a partir de 12/05/2022, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório
da servidora KESSIA VIDAL FELIX, SIAPE nº 3121700, ocupante do cargo efetivo de  Contador,
lotada na  Coordenadoria de Compras e Licitações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/07/2022, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017497 e o código CRC 0918765B.

 

Referência: Processo nº 99955621.000223/2019-57 Site: www.unir.br SEI nº 1017497
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 413/2022/GR/UNIR, DE 01 DE JULHO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 99955621.000188/2019-76,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º HOMOLOGAR, a partir de 05/04/2022, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório
do servidor DARLAN DE SOUZA CUNHA FERREIRA, SIAPE nº 3111866,  ocupante do cargo efetivo de  Assistente
em Administração, lotado na  Procuradoria Jurídica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
01/07/2022, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017554 e o código CRC DADFEE3C.

 

Referência: Processo nº 99955621.000188/2019-76 Site: www.unir.br SEI nº 1017554
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 254/2022/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante nos processos SEI nº 999055621.000579/2019-45 e 23118.000673/2018-85, considerando,
as disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; o Ofício Circular nº 53/2018-MP, de 27 de fevereiro de 2018, Nota Técnica 2556/2018-MP,
Nota nº 00032/2019/GAB/PFUNIR/PGF/AGU, considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho nº
1017735/DAP/UNIR; considerando a PORTARIA Nº 234/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 27.06.2022, publicada no B.S.
Nº 070 de 27.06.2022;

 

 

RESOLVE:

 

Art.1º - RETIFICAR a PORTARIA Nº 234/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 27.06.2022, publicada no B.S.
Nº 070 de 27.06.2022,  que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor Paulo Roberto de Oliveira Borges.

Art. 2º - Onde se lê: “Art. 1º - Conceder ao servidor docente Paulo Roberto de Oliveira Borges,
matrícula SIAPE nº 1348823, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico
de Adjunto (D)-2 para Adjunto (D)-3 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 24.06.2020 a
23.06.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 24.06.2022.”. Leia-se: “Art. 1º - Conceder ao servidor
docente Paulo Roberto de Oliveira Borges, matrícula SIAPE nº 1348823, Progressão Funcional por Avaliação de
Desempenho Acadêmico de Associado (D)-2 para Associado (D)-3 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao
interstício de 24.06.2020 a 23.06.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 24.06.2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria Nº 688/2021/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 01/07/2022, às
17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017749 e o código CRC FD2CF375.

 

Referência: Processo nº 23118.003896/2022-81 Site: www.unir.br SEI nº 1017749
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 50/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR,
de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº  9.991/19 e a Instrução
Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.005232/2022-56,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Retificar em parte o teor da PORTARIA Nº 39/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR, de
31/05/2022, publicada no BS nº 53, de 31/05/2022, p. 62, que concedeu licença para
capacitação ao servidor CHARLES DAM SOUZA SILVA, referente ao quinquênio de 17/05/2015 a 16/05/2020,
para realizar o curso de capacitação Gestão de Patrimônio Público, ofertado pela Educamundo, no tocante à
retificar o período de afastamento do servidor:

- Onde se lê: no período de 01/06/2022 a 30/06/2022;

- Leia-se: no período de 01/06/2022 a 29/08/2022.

 

Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração 
Portaria nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 01/07/2022, às
16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1018015 e o código CRC EB590475.

 

Referência: Processo nº 23118.005232/2022-56 Site: www.unir.br SEI nº 1018015
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 52/2022/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.006789/2022-12.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, de ofício, no interesse da Administração, sem mudança de sede,
o servidor IZAN FABRICIO NEVES CALDERARO, matrícula SIAPE nº 1661439, ocupante do cargo efetivo de
Analista Técnico da Informação, Classe "E", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES,
lotado no Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica do Campus de Porto Velho (DAEE-PVH), para a
Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI), com fundamento no inciso I do parágrafo único do art. 36, da Lei nº
8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração

Portaria nº 688/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a), em 30/06/2022, às
18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1016847 e o código CRC 9E991893.

 

Referência: Processo nº 23118.006789/2022-12 Site: www.unir.br SEI nº 1016847
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 18/2022/PROGRAD/UNIR

A Pró-Reitora de Graduação da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no âmbito de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 553/2020/GR/UNIR, de 30 de novembro
de 2020, considerando o Artigo 11 da Resolução nº 388/2015/CONSEA/UNIR, e o que consta no Processo SEI
23118.005683/2022-93,

 

Resolve:

Art. 1º Designar a servidora docente ANDREIA DIAS DE ALMEIDA, SIAPE nº 1459338, lotada no
Departamento Acadêmico de Biologia, Campus José Ribeiro Filho/Porto Velho, para a função de Coordenadora
Institucional do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação è Docência/PIBID, da Fundação Universidade
Federal de Rondônia, junto a CAPES, sem função gratificada, durante a vigência do Edital CAPES 23/2022.

      Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por VERONICA RIBEIRO DA SILVA CORDOVIL, Pró-Reitor(a), em
27/06/2022, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1011750 e o código CRC 7B6DDFD0.

 

Referência: Processo nº 23118.005683/2022-93 Site: www.unir.br SEI nº 1011750

Criado por 01217325760, versão 5 por 65110366268 em 27/06/2022 12:36:33.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 56/2022/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
portaria nº 128/GR/UNIR de 11 de março de 2022 e  CONSIDERANDO o constante dos autos do
processo nº 23118.000760/2021-38,

R E S O L V E :

Art. 1º  ALTERAR em parte a portaria nº 54/2022/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR, que
designou Comissão do Exame de Qualificação do Projeto de Dissertação do Mestrado Profissional em
Administração Pública da mestranda CLEIA LEIMARA MARINHO SILVA,

Onde-se lê: 30/06/22

Leia-se: 29/06/22

Art. 2º Convalidar os atos praticados dia 29/06/22 pela referida Comissão.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS XAVIER DE OLIVEIRA, Diretor(a),
em 30/06/2022, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1016358 e o código CRC 2056A9E2.

 

Referência: Processo nº 23118.000760/2021-38 Si te: www.unir.br SEI nº 1016358

Portaria 56 (1016358)         SEI 23118.000760/2021-38 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 16/2022/NT/UNIR

O Diretor do Núcleo de Tecnologia - NT, Profº. Dr. Petrus Luiz de Luna Pequeno no âmbito de suas
atribuições legais instituídas pela Portaria nº 339/GR/UNIR de 30 de maio de 2022 e DOU 01 de junho de 2022,

CONSIDERANDO os documentos 1002102, 1017027 e 1017055

 RESOLVE:

Art. 1º - Descredenciar a docente voluntária Srª Camila Simonetti do Curso de Engenharia Civil a
partir de 30 de junho de 2022;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

 

Prof Dr Petrus Luiz de Luna Pequeno
Diretor do Núcleo de Tecnologia

Documento assinado eletronicamente por PETRUS LUIZ DE LUNA PEQUENO, Diretor(a), em 01/07/2022,
às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1017805 e o código CRC 01CBD050.

 

Referência: Processo nº 23118.005924/2021-13 Site: www.unir.br SEI nº 1017805
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